
JUSTIFICATIVA PARA DESCLASSIFICAÇÃO DO LICITANTE 

Processo Licitatório nº  169/2025 

Edital nº 118/2025 
Licitante: LUCIMARA MOREIRA  

CNPJ: 52 789 395 0001 57 

Após análise da documentação e da proposta apresentada pela empresa acima identificada, 
constatou-se o descumprimento de exigência obrigatória prevista no edital, conforme 
detalhado a seguir: 

1. O edital estabelece, de forma expressa, a obrigatoriedade de apresentação do 
catálogo, ficha técnica ou especificações detalhadas do produto ofertado, documento 
indispensável para verificar a conformidade da proposta com o objeto licitado. 

2. Contudo, o licitante não apresentou o catálogo/ficha técnica, ou apresentou 
documento incompleto, insuficiente ou incompatível com as exigências editalícias, 
impossibilitando a avaliação técnica da proposta pela Administração. 

3. A ausência desse documento configura descumprimento direto das regras do edital, 
comprometendo a análise da exequibilidade, da aderência técnica do produto/serviço 
e do atendimento às especificações mínimas. 

4. Assim, com fundamento no princípio da vinculação ao instrumento convocatório, 
bem como no art. 59 e demais dispositivos da Lei nº 14.133/2021, que permitem a 
desclassificação de propostas que não atendam às exigências do edital, a empresa é 
desclassificada, por não ter apresentado documentação técnica obrigatória. 

Diante do exposto, justifica-se a desclassificação da proposta, por não atendimento ao item 
19 / 27/ 32 / 33  do edital, referente à apresentação do catálogo/ficha técnica do objeto 
ofertado. 

São Paulo 03/12/2025 

 

 

 

 

________________________ 

Lucimara Moreira  

CPF: 142774568 47 
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